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Hipoteca judiciária sobre bens não elencados no art. 1.473 do 
Código Civil – A efetividade da jurisdição como horizonte hermenêutico

 Aline Veiga Borges

    Ben-Hur Silveira Claus*

“[...] o direito fundamental à efetividade da tutela 
jurisdicional não se volta apenas contra o legislador, 
mas também se dirige ao Estado-juiz. Por isso, é 
absurdo pensar que o juiz deixa de ter dever de 
tutelar  de  forma  efetiva  os  direitos  somente 
porque  o  legislador  deixou  de  editar  uma norma 
processual mais explícita.”                  

       Marinoni

RESUMO: O presente estudo tem a finalidade de propor a adoção da utilização do 
instituto da hipoteca judiciária sobre bens não elencados no art. 1.473 do Código Civil,  
na perspectiva de inibir a fraude à execução e de prover segurança à futura execução.
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Introdução

Recentemente  editada,  prevê  a  Súmula  57  do  TRT  da  4ª  Região  que  A  constituição  de 
hipoteca judiciária, prevista no artigo 466 do CPC, é compatível com o processo do trabalho.1

O presente estudo tem a finalidade de propor a adoção da utilização do instituto da hipoteca 
judiciária sobre bens não elencados no art. 1.473 do Código Civil, na perspectiva de inibir a fraude 
à  execução  e  de  prover  segurança à  futura  execução.   Trata-se  de ideia  surgida  nos debates 

* Juízes do trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região – RS.  Membros do Grupo de Estudos de 
Direito Processual da Escola Judicial do TRT4.
1 A Resolução Administrativa nº 25/2013 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região foi disponibilizada no 
DEJT nos dias 14, 18 e 19 de novembro de 2013, sendo considerada publicada nos dias 18,  19 e 20 de 
novembro de 2013.
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realizados pelo Grupo de Estudos de Direito Processual da Escola Judicial do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4ª Região.

1 A interpretação estrita

No inventário dos bens que podem ser objeto da hipoteca judiciária prevista no art. 466 do 
CPC2,  o primeiro movimento do intérprete  será investigar  essa questão à luz  dos preceitos de 
direito material que disciplinam o instituto da hipoteca, porquanto o art. 466 do CPC não indica 
quais são os bens sujeitos à hipoteca judiciária, embora faça remissão à Lei dos Registros Públicos.3 
Esse primeiro movimento de investigação científica apresentar-se-á intuitivo tanto pelo fato de que 
a hipoteca é antigo instituto de direito material regulado pelo direito privado (CC, arts. 1.473 e 
seguintes) quanto pela relação estabelecida na teoria geral do direito civil entre hipoteca e bem 
imóvel.

No âmbito do direito privado, a relação entre hipoteca e bem imóvel é expressão de uma 
construção conceitual historicamente estabelecida há muitos séculos. Tais aspectos podem conduzir 
o  operador  jurídico  à  interpretação  de  que  a  hipoteca  judiciária  recai  apenas  sobre  os  bens 
relacionados no art. 1.473 do Código Civil, a saber: I – os imóveis e os acessórios dos imóveis 
conjuntamente com eles; II - o domínio direto; III – o domínio útil; IV – as estradas de ferro; V –  
os recursos naturais a que se refere o art. 1.230, independentemente do solo onde se acham; VI – 
os navios; VII - as aeronaves; VIII – o direito de uso especial para fins de moradia; IX – o direito 
real de uso; X – a propriedade superficiária.

Portanto,  uma  interpretação  estrita  dos  bens  sujeitos  à  hipoteca  judiciária  conduzirá  o 
intérprete à conclusão de que apenas os bens relacionados no art. 1.473 do Código Civil podem ser 
objeto de hipoteca judiciária. Essa interpretação estrita foi adotada no bem articulado ensaio escrito 
pelo magistrado Arlindo Cavalaro Neto sobre o tema.4Trata-se de uma interpretação respeitável.

2 A finalidade da hipoteca judiciária

Não se pode,  no entanto,  olvidar a finalidade do instituto,  que é a de prevenir  fraude à 
execução e assegurar  futura execução.  No processo do trabalho,  essa execução geralmente se 
presta à satisfação de verba de natureza alimentar.  Daí  a proposta de ampliar  a  utilização do 
instituto da hipoteca judiciária para bens outros, que não apenas imóveis e os demais elencados no 
art. 1473 do Código Civil, tornando, assim, mais efetiva a execução trabalhista. 

2 CPC:  Art. 466.  A sentença que condenar o réu no pagamento de uma prestação, consistente em dinheiro ou 
coisa, valerá como título constitutivo de hipoteca judiciária, cuja inscrição será ordenada pelo juiz na forma 
prescrita na Lei de Registros Públicos.
Parágrafo único. A sentença condenatória produz hipoteca judiciária:
I – embora a condenação seja genérica;
II – pendente arresto de bens do devedor;
III – ainda quando o credor possa promover a execução provisória da sentença.
3  Trata-se da Lei nº 6.015/73, que dispõe sobre os Registros Públicos e dá outras providências.
4 O Código de Processo Civil não relaciona os bens sujeitos à hipoteca judiciária. Partindo-se da premissa de  
que  a  hipoteca  judiciária  constitui-se  em espécie  de  hipoteca,  impõe-se  ao  intérprete  valer-se  do  elenco 
apresentado pelo Direito Material. O art. 1.473 do CCB apresenta rol taxativo de bens sujeitos à hipoteca.� 
(CAVALARO NETO, 2010. p. 492).
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Enquanto  a  hipoteca  convencional  constitui  direito  real  de  garantia  incidente  sobre  bens 
imóveis do devedor, para assegurar ao credor o recebimento preferencial de seu crédito, a hipoteca 
judiciária é instituto de direito processual, de ordem pública, cujo escopo teleológico é o de inibir a 
fraude  à  execução  e  a  assegurar  a  satisfação  do  crédito  reconhecido  em  sentença.  Por 
consequência, não parece adequado assimilar a hipoteca judiciária à hipoteca convencional definida 
no direito privado, inclusive no que se refere aos bens que podem ser objeto da hipoteca judiciária, 
especialmente se, para cumprir a finalidade do instituto, for necessário buscar garantia em outros 
bens do devedor. 

O objetivo de inibir fraude patrimonial revela a dimensão preventiva do instituto da hipoteca 
judiciária, que se expressa tanto na potencialidade para inibir a fraude patrimonial praticada pelo 
executado quanto na advertência ao terceiro adquirente, para que não adquira o bem hipotecado 
judiciariamente,  tudo  a  fim  de  preservar  a  efetividade  das  normas  de  ordem  pública  que 
estabelecem a  responsabilidade  patrimonial  do  executado  pelas  respectivas  obrigações  (Lei  nº 
6.830/80, arts. 10 e 30; CPC, art. 591), bem como para prover segurança jurídica aos negócios na 
vida de relação (CLAUS, 2013, p 52). 

O objetivo de conferir  efetividade  à  execução  revela  a  dimensão  assecuratória  do  direito 
material  que  o  instituto  realiza  por  meio  do  direito  de  sequela  inerente  à  hipoteca  judiciária 
enquanto efeito anexo da sentença condenatória. O direito de sequela assegura ao autor fazer 
recair  a  penhora  sobre  o  bem  hipotecado  ainda  que  o  bem  tenha  sido  alienado  a  terceiro. 
Adquirente  de  má-fé,  o  terceiro  não  terá  êxito  nos  embargos  de  terceiro.  E  não  lhe  restará 
alternativa: para não perder o bem na hasta pública, terá que fazer a remição da execução; ou a 
adjudicação do bem pelo valor da avaliação5, se o valor da execução for superior ao valor do bem 
sobre o qual recaíra a hipoteca judiciária.

3  Hipoteca judiciária x hipoteca convencional: a dicotomia entre interesse de ordem 
pública e interesse de ordem privada 

Nada obstante seja intuitivo ao intérprete investigar os bens sujeitos à hipoteca judiciária à 
luz dos preceitos de direito material  que disciplinam o instituto da hipoteca convencional,  esse 
primeiro movimento do intérprete acaba por revelar-se insuficiente à adequada pesquisa dos bens 
que podem ser objeto de hipoteca judiciária. Isso porque à hipoteca judiciária prevista no art. 466 
do CPC é reconhecida natureza jurídica de instituto processual de ordem pública, enquanto que à 
hipoteca convencional prevista no 1.473 do CC é reconhecida a condição de instituto de direito 
privado.  

Enquanto a hipoteca judiciária visa a assegurar a autoridade estatal da sentença condenatória 
em geral, a hipoteca convencional visa a garantir o interesse privado de determinado particular 
envolvido em negócio interindividual. Vale dizer, a dicotomia entre interesse de ordem pública e 
interesse de ordem privada decalca indelével distinção entre os institutos da hipoteca judiciária e da 
hipoteca convencional.  

É a distinta natureza jurídica da hipoteca judiciária (instituto processual de ordem pública), na 
comparação  com a hipoteca convencional  (instituto  jurídico  de ordem privada),  que autoriza o 
jurista a afastar-se dos limites do art. 1.473 do CC quando se trata de inventariar os bens sujeitos 

5 Essa avaliação é realizada pelo Oficial de Justiça Avaliador da Justiça do Trabalho (CLT, art. 721).
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à hipoteca judiciária. Isso porque os objetivos superiores da hipoteca judiciária demandam uma 
interpretação apta a potencializar tanto o escopo teleológico de inibir fraude patrimonial quanto o 
escopo teleológico de assegurar a futura execução da sentença condenatória.  É dizer: demandam 
uma interpretação que transcenda aos limites do art. 1.473 do CC.

4 O Direito sempre foi analógico6

Assentadas  tais  premissas,  de  imediato  se  faz  razoável  a  conclusão  de  que  o  escopo 
teleológico desse instituto processual de ordem pública se realizará de forma tanto mais eficaz 
quanto mais amplo for o inventário dos bens sobre os quais possa incidir a hipoteca judiciária 
prevista no art. 466 do CPC.  

Essa conclusão guarda conformidade tanto com a doutrina processual contemporânea quanto 
com a perspectiva das alterações legislativas instituídas pelas chamadas minirreformas do Código 
de Processo Civil ocorridas nos últimos anos. 

Se, de um lado, a doutrina processual contemporânea compreende a garantia da razoável 
duração do processo como uma expressão da própria  garantia  constitucional da efetividade da 
jurisdição, de outro lado, as minirreformas adotadas no âmbito do direito processual civil têm por 
diretriz o objetivo de aumentar a efetividade da jurisdição. 

Entre  as  minirreformas  mais  recentes,  destaca-se  a  adoção  da  averbação  premonitória 
prevista  no  art.  615-A  do  CPC,7 cuja  lembrança  é  evocada  pelas  afinidades  finalísticas  que  a 
averbação premonitória guarda com a hipoteca judiciária: ambas as medidas visam a inibir a fraude 
patrimonial e têm por objetivo garantir o êxito da execução.

Sobre o art.  615-A do CPC,  Luiz Guilherme Marinoni e  Daniel  Mitidiero esclarecem que a 
finalidade da norma é a efetiva tutela do direito material. Afirmam que O objetivo do art. 615-A,  
CPC,  é  manter  atrelado  à  tutela  jurisdicional  o  patrimônio  do  demandado,  de  modo que  seja  
possível alcançá-lo para eventual atuação da tutela jurisdicional em favor do demandante (art. 591,  
CPC)  (MARINONI; MITIDIERO, 2013, p. 638-9).  

6 Ao  socorrer-nos,  na  exposição  precedente,  das  lições  dos  grandes  filósofos  do Direito  contemporâneos,  
tivemos a intenção de mostrar que, como diz Kaufmann, a analogia não deve ser utilizada apenas como um 
instrumento auxiliar, de que o intérprete possa lançar mão, para a eliminação das lacunas. Ao contrário, o 
raciocínio jurídico será sempre analógico, por isso que as hipóteses singulares nunca serão entre si idênticas,  
mas apenas ‘a fins na essência’. Este é o fundamento gnoseológico que não só legitima mas determina, como 
um  pressuposto  de  sua  essência,  a  natureza  hermenêutica  do  Direito,  cuja  revelação  pela  doutrina 
contemporânea conquista, cada vez mais, os espíritos.  (BAPTISTA DA SILVA, 2004, p. 285).�
7 CPC: Art. 615-A. O exequente poderá, no ato da distribuição, obter certidão comprobatória do ajuizamento da 
execução,  com identificação das  partes e valor  da causa,  para fins  de averbação no registro  de imóveis,  
registro de veículos ou registro de outros bens sujeitos à penhora ou arresto.   
§ 1º. O exequente deverá comunicar ao juízo as averbações efetivadas, no prazo de 10 (dez) dias de sua 
concretização.
§  2º.  Formalizada  penhora  sobre  bens  suficientes  para  cobrir  o  valor  da  dívida,  será  determinado  o 
cancelamento das averbações de que trata este artigo relativas àqueles que não tenham sido penhorados.
§ 3º. Presume-se em fraude à execução a alienação ou oneração de bens efetuada após a averbação (593).
§ 4º. O exequente que promover averbação manifestamente indevida indenizará a parte contrária, nos termos 
do § 2º do art. 18 desta Lei, processando-se o incidente em autos apartados.
§ 5º. Os tribunais poderão expedir instruções sobre o cumprimento deste artigo.�
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O raciocínio é o mesmo para a hipoteca judiciária, embora a ela não estejam se referindo. O 
atrelamento de um bem para futura execução é necessário para garantir a efetividade daquela 
execução e, com isso, do direito material que a fundamenta. Assim, quanto mais espécies de bens 
puderem ser garantidoras da futura execução, mais efetiva ela se tornará e, por essa razão, parece 
não  se  justificar  adotar  interpretação  restritiva  ao  instituto  da  hipoteca  judiciária,  atrelando-a 
apenas às espécies de bens arrolados no art. 1473 do Código Civil.

Portanto, analogicamente8, pode-se pensar na averbação de hipoteca judiciária em relação a 
bens móveis. Ao ordenamento jurídico incumbe proporcionar meios de assegurar a futura execução 
da sentença. Na fase de conhecimento, proporciona a hipoteca judiciária. Para a fase de execução, 
proporciona a averbação do ajuizamento da execução, não só no registro de imóveis, mas também 
no registro de veículos e no registro de outros bens sujeitos à penhora ou arresto. Restringir a 
hipoteca judiciária a bens imóveis implica, pois, restringir-lhe a eficácia, o que não se coaduna com 
uma hermenêutica contemporânea para o instituto.

5 Uma hermenêutica contemporânea para a hipoteca judiciária

Compreendido o contexto hermenêutico em que está inserida a hipoteca judiciária na ordem 
constitucional vigente, o intérprete encontrará na natureza jurídica de ordem pública desse instituto 
processual o fundamento sócio-jurídico pelo qual fica autorizado a liberar-se dos limites do art. 
1.473 do Código Civil quando da realização do inventário dos bens sujeitos à hipoteca judiciária, 
olhos postos no escopo teleológico desse fecundo efeito anexo da sentença condenatória.  

O art.  655 do CPC (a que se reporta expressamente o art.  882 da CLT) elenca a ordem 
preferencial de penhora e, antes de bens imóveis e de navios e aeronaves, arrola dinheiro, veículos 
de via terrestre e bens móveis em geral. Assim, se, na execução, esses bens tem preferência, em 
relação aos bens imóveis, para a penhora, não há razão para crer que não possam se prestar, 
também, à hipoteca judiciária (exceto dinheiro, que não pode ser objeto de qualquer averbação de 
restrição). 

Tendo em vista as finalidades da hipoteca judiciária, não vemos razão para que essa garantia 
se dê apenas sobre bens imóveis, navios e aeronaves. Não se pode olvidar que o CPC é de 1973, 
época na qual a propriedade de bens imóveis era particularmente tangível e conhecida. Veículos 
automotores, por exemplo, eram privilégio de poucos, o que não se pode dizer do momento atual, 
em que é até mesmo mais comum ser proprietário de veículo automotor do que possuir “casa 
própria”. 

Nessa esteira, há que se levar em consideração que muitas vezes o devedor trabalhista não 
tem grande patrimônio9, sendo comuns aqueles que não são proprietários de bens imóveis, mas 
têm outros bens (móveis) que podem se prestar à satisfação da execução. Nessa situação, se a 

8 Toda a regra jurídica é susceptível de aplicação analógica – não só a lei em sentido estrito, mas também 
qualquer espécie de estatuto e ainda a norma de Direito Consuetudinário. As conclusões por analogia não têm 
apenas cabimento dentro do mesmo ramo do Direito, nem tão-pouco dentro de cada Código, mas verificam-se 
também de um para outro Código e de um ramo do Direito para outro.  (ENGISCH, 2008. p. 293).  �
9 As maiores empregadoras são as micro e pequenas empresas, das quais 61% deixam de atuar no primeiro 
ano; exatamente as empresas que mais cometem fraude patrimonial (Cf. SILVA, 2007. p. 18).
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hipoteca judiciária se restringir aos bens elencados no art. 1473 do Código Civil, o respectivo credor 
trabalhista não terá essa garantia à sua disposição. 

Outrossim, não se pode olvidar que a Justiça do Trabalho tem na atualidade ferramentas que 
permitem pesquisar esse patrimônio, como os convênios RenaJud e InfoJud, e que são de fácil 
utilização. Trata-se de uma evolução tecnológica de que não poderia cogitar o legislador de 1973. 
Todavia, estando-se diante dela, é necessário conferir hermenêutica contemporânea à regra legal 
do art. 466 do CPC, interpretando-se o instituto da hipoteca judiciária – mais precisamente, o seu 
escopo teleológico - de acordo com a realidade atual, que evoluiu e se distanciou daquela que 
vigorava ao tempo da publicação do Código Buzaid. 

6 O ônus do tempo do processo

A fecundidade da hipoteca judiciária entremostra-se mais evidente à medida que se descobre 
no art. 466 do CPC o desvelamento de um dos raros preceitos legais que responde positivamente 
ao maior dos desafios da teoria processual na atualidade – a distribuição mais equânime do ônus do 
tempo do processo.10  

Tratando-se de partes economicamente desiguais, avulta a dimensão desse desafio da teoria 
processual contemporânea, de prover em favor da equânime distribuição do ônus do tempo do 
processo. Daí a conclusão de que a aplicação da hipoteca judiciária ao processo do trabalho atua no 
sentido de fazer realizar a distribuição do ônus do tempo do processo de forma equânime.11

Assimilada a natureza de ordem pública do instituto da hipoteca judiciária e compreendida a 
sua fecundidade para a distribuição mais equânime do ônus do tempo do processo, a limitação aos 
bens previstos nos art. 1.473 do CC pode ser superada mediante uma interpretação extensiva, para 
então se poder agregar outros bens passíveis de hipoteca judiciária, tais como bens móveis, direitos 
e ações. 

Portanto, a título de “hipoteca judiciária”, a inserção de uma menção no registro de veículo de 
que há ação trabalhista contra o proprietário do veículo julgada procedente poderia ser até mesmo 
mais eficiente do que a constituição de hipoteca judiciária sobre bem imóvel. Este simples registro 
seria  suficiente  para  inibir  a  fraude  à  execução  no  tocante  àquele  veículo,  tornando  o  bem 
garantidor  da  futura  execução.  Dispensaria,  além  do  mais,  a  indicação  de  bens  pelo  credor, 
podendo  o  bem ser  localizado  pelo  próprio  juiz,  mediante  a  utilização  dos  convênios  citados, 
agilizando a tramitação do feito. 

Admitir-se fazer recair a hipoteca judiciária sobre veículos, por exemplo, implicará conferir 
maior  eficácia  ao  instituto  previsto  no  art.  466  do  CPC,  pois  veículos  são  objeto  de  fraude 
patrimonial  com maior  frequência  do  que  imóveis.   Essa  conclusão  decorre  da  observação  da 

10 Impende, no entanto, ponderar, desde logo, que o tempo deve ser distribuído no feito, entre as duas partes 
litigantes, sem sobrecarregar apenas a detentora do direito ameaçado ou violado, como se tem visto na prática 
quotidiana do foro.  Marinoni relembra que:  ‘por ser ligado ao contraditório, o tempo deve ser distribuído entre 
as partes. Essa é a grande questão da doutrina processual contemporânea’.  (FAVA, 2009. p. 51).  
11 A hipoteca judiciária atua no sentido de distribuir equitativamente, entre as partes, o ônus do tempo do 
processo judicial. A arguta observação é do magistrado trabalhista  Arlindo Cavalaro Neto (2010. p. 495): É�  
necessário distribuir equitativamente o ônus da demora do processo, e o registro da sentença como hipoteca 
judiciária também alcança esse desiderato, pois parcela do patrimônio do vencido será objeto de ônus real, 
assim que publicada a sentença condenatória, até que haja o pagamento do credor.
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experiência ordinária12, observação na qual o cotidiano revela que a troca de propriedade de veículo 
é  mais  frequente  do  que  a  troca  de  propriedade  de  imóvel.   Além de  potencializar  o  escopo 
teleológico de inibir fraude patrimonial, a hipoteca judiciária sobre veículos também potencializa o 
escopo teleológico de assegurar a futura execução, porquanto veículos têm maior apelo comercial 
do que imóveis, situação em que se atrai mais licitantes para leilões judiciais.

Por  outro  lado,  até  mesmo pela  ótica  do  devedor,  pode  ser  interessante  que  a  hipoteca 
judiciária não se constitua sobre bem imóvel de sua propriedade. Assim, se o próprio devedor tiver 
outros bens e preferir que a garantia recaia sobre esses outros bens, e não sobre um bem imóvel, 
estar-se-á atuando em consonância com a regra exceptiva segundo a qual a execução se deve dar 
pelo  modo  menos  gravoso  ao  devedor,  quando  por  vários  meios  o  credor  puder  promover  a 
execução (art. 620 do CPC). 

7 A efetividade da jurisdição como horizonte hermenêutico

A teoria jurídica começa a desbravar o caminho pelo qual se pode conferir uma interpretação 
mais  contemporânea  ao  instituto  da  hipoteca  judiciária.  Essa  vertente  interpretativa  mais 
contemporânea do instituto fundamenta-se na compreensão de que, na atualidade, não se justifica 
mais limitar a hipoteca judiciária aos bens arrolados no art. 1.473 do CC; propõe que a hipoteca 
judiciária possa recair sobre quaisquer bens do demandado. Essa vertente interpretativa revela-se 
mais consentânea com os escopos teleológicos da hipoteca judiciária, sobretudo quando se examina 
o  tema  no  contexto  hermenêutico  conformado  pela  garantia  constitucional  da  efetividade  da 
jurisdição.  

A doutrina de J. E. Carreira Alvim revela-se paradigmática dessa nova vertente interpretativa. 
O  autor  pondera  que,  diferentemente  do  que  acontecia  quando  da  promulgação  do  Código,  
atualmente existem bens muito mais valiosos do que o bem imóvel, como as aplicações financeiras,  
os investimentos em títulos da dívida pública, ou, mesmo em ouro ou moeda estrangeira, não  
sendo razoável  que tais  bens  não  se  prestem para garantir  o  cumprimento  de  uma sentença  
condenatória. E conclui que, Diferentemente, também, da hipoteca legal, que incide apenas sobre  
bens relacionados nos incs. I a VII do art. 1.473 do Código Civil, a hipoteca judicial incide sobre  
qualquer bem, qualquer que seja a sua natureza (móveis, imóveis, semoventes, direitos e ações). 
O autor acrescenta não ver sentido em restringir essa especial modalidade de garantia apenas aos  
bens imóveis, podendo ela, para mim, compreender quaisquer bens (móveis ou imóveis) ou direito  
(pessoal ou real).  

Comentando a previsão legal de que a sentença condenatória produz hipoteca judiciária ainda 
que existente arresto de bens do devedor (CPC, art.  466, parágrafo único,  II),  Carreira Alvim 
(2011, p. 138-140) reitera o entendimento de que a hipoteca judiciária incide tanto sobre bens 
imóveis quanto sobre bens móveis: Ao contrário da hipoteca legal, que incide apenas sobre os bens  
elencados no art. 1.473, I a VII, do Código Civil, o arresto, tanto quanto a hipoteca judicial, pode  
incidir  sobre  quaisquer  bens  (móveis  ou  imóveis)  ou  direito  (pessoal  ou  real),  desde  que  
devidamente justificado o risco de seu desaparecimento (art. 813). 

12  CPC: Art. 335. Em falta de normas jurídicas particulares, o juiz aplicará as regras de experiência comum 
subministradas pela observação do que ordinariamente acontece e ainda as regras de experiência técnica,  
ressalvado a esta, o exame pericial.
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A hermenêutica contemporânea que  Carreira Alvim empresta à hipoteca judiciária permite 
resgatar a noção de processo de resultados que inspirou o legislador de 1973 à redação do art. 466 
do CPC, evocando a lição com a qual Marinoni13 convoca os juízes ao responsável exercício de 
conformar o procedimento à realização do direito material.

Poderia parecer uma ousadia postular hipoteca judiciária sobre bens móveis na atualidade, se 
os gregos já não tivessem compreendido assim a hypothéke.14

Conclusão 

A hipoteca judiciária sobre veículos e outros bens móveis potencializa tanto o objetivo de 
inibir fraude à execução quanto o direito de sequela próprio à hipoteca judiciária, operando como 
fator de distribuição mais equânime do ônus do tempo do processo entre partes em situação de 
desigualdade econômica.  Sua aplicação ao processo do trabalho visa a dar concretude substancial 
às garantias constitucionais da efetividade da jurisdição (CF, art. 5º, XXXV) e da razoável duração 
do processo (CF, art. 5º, LXXVIII; CLT, art. 765); aplicação que se justifica em face do privilégio 
reconhecido ao crédito trabalhista na ordem jurídica brasileira (CF, art. 100; CTN, art. 186; CLT, art. 
449; Lei nº 6.830/80, arts. 10 e 30), crédito alimentar representativo de direito fundamental social 
(CF, art. 7º, caput).  

A fim de operacionalizar o registro da hipoteca judiciária com maior agilidade e economia, a 
hipoteca  judiciária  pode  ser  realizada  na  modalidade  de  restrição  de  transferência  de  veículo 
inserida  mediante  utilização  do  convênio  RenaJud  (CLT,  art.  765),  observada  a  necessária 
proporcionalidade com o valor da condenação e adotada a tabela FIPE – Fundação Instituto de 
Pesquisas Econômicas. Caso assim não se entenda de proceder, o registro da hipoteca judiciária 
sobre veículos pode ser realizado mediante expedição de ofício-papel ao DETRAN - Departamento 
Nacional de Trânsito.

Insuficiente a hipoteca judiciária sobre veículos, poderá ser avaliada a hipótese de fazer-se 
hipoteca judiciária sobre imóvel, registrando-se o gravame na matrícula do imóvel no respectivo 
Cartório de Registro de Imóveis.  

Inexistente imóvel,  a  hipoteca judiciária  poderá recair  sobre outros bens registrados,  tais 
como as quotas sociais no caso de sociedades de responsabilidade limitada e as ações no caso de 
sociedades anônimas de capital  fechado,  hipótese em que a hipoteca judiciária  será registrada 

13 O que falta, porém, é atentar para que, se a técnica processual é imprescindível para a efetividade da tutela 
dos direitos, não se pode supor que, diante da omissão do legislador, o juiz nada possa fazer. Isso por uma 
razão  simples:  o  direito  fundamental  à  efetividade  da  tutela  jurisdicional  não  se  volta  apenas  contra  o 
legislador, mas também se dirige ao Estado-juiz. Por isso, é absurdo pensar que o juiz deixa de ter dever de  
tutelar de forma efetiva os direitos somente  porque  o legislador  deixou  de  editar  uma  norma  processual  
mais explícita. (MARINONI, 2013. p. 178).
14 Derivado do grego  hypothéke,  onde mesmo teve origem este instituto  jurídico,  quer  significar  a  coisa 
entregue pelo devedor, por exigência do credor, para garantia de uma obrigação. E, assim, originariamente, a  
palavra hipoteca, mesmo entre os romanos, designava a convenção de penhor ou pignoratícia, não importando 
a maneira por que se realizava, isto é, se se tratava de garantia móvel entregue ao credor, ou de garantia 
imóvel, que se conservasse em poder do devedor. Entretanto, sobreavisados e cautelosos, os gregos tinham 
por  costume,  quando  se  tratava  de  garantia  imobiliária,  assinalar  com  brandões  ou  postes  os  terrenos 
hipotecados. Fazendo gerar dela um jus in re, o que também ocorria no penhor, os romanos terminaram por 
distinguir os dois institutos, considerando a hipoteca aquela em que a coisa dada em garantia não ia às mãos 
ou à posse do credor, o que era da essência do penhor (pignus).  (DE PLÁCIDO E SILVA, 1982. p. 384).  [Grifos�  
do autor].
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perante a respectiva Junta Comercial do Estado. No caso de sociedades anônimas de capital aberto, 
a inscrição da hipoteca judiciária poderá recair sobre as ações, registrando-se a hipoteca judiciária 
perante a respectiva Junta Comercial e perante a Comissão Valores Mobiliários (CVM).

Outrossim, poder-se-á fazer a hipoteca judiciária recair sobre embarcações, mediante registro 
na Capitania dos Portos. No caso de aeronaves, o registro da hipoteca judiciária far-se-á na Agência 
Nacional de Aviação Comercial (ANAC). Para marcas e patentes, o registro é realizado perante o 
Instituto Nacional de Propriedade Industrial – INPI.  

O escopo teleológico de ordem pública do instituto hipoteca judiciária, aliado à privilegiada 
natureza jurídica alimentar do crédito trabalhista, autorizam conferir  interpretação pela qual se 
reconheça a juridicidade de a hipoteca judiciária recair sobre outros bens, que não apenas aqueles 
elencados no art. 1473 do Código Civil, em especial veículos automotores e outros bens móveis 
pertencentes ao réu condenado em sentença, que sejam passíveis de registro.
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